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Outros

UNIÃO, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ESTADO DA BAHIA , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA 
CEP: -46.200--000 1 Condeúba - BA - Pr~ Jovino Arsênio Filho, 53A, Centro 

CNPJ: 13-694- 131/ 0001-80 

EDITALOl0/2025 ·REGULAMENTA O CONCURSO CULTURAL 

"SÃO JOÃO NA RUA" DE DECORAÇÃO JUNINA DAS RUAS DE CONDEÚBA. 

A Prefeitura Municipal de Condeúba, lançará o concurso exclusivamente cultural sem qualquer 

modalidade de sorte ou pagamento pelos participantes, para Decoração de Cenário Junino das 

ruas de Condeúba, que será realizado até o dia 23 de Junho de 2025, devendo seguir o seguinte 

regulamento: 

REGULAMENTO 

1 DA FINALIDADE 

1.1. O concurso cultural "São João na Rua", promovido pela Prefeitura Municipal de 

Condeúba, através da Secretaria de Cultura Desporto e Lazer, tem por finalidade 

fomentar a Decoração Junina nas ruas do município de Condeúba, incentivando 

com isso o embelezamento da cidade, conservando a cultura e potencializando 

o turismo, fazendo com que o Condeubense demonstre ostensivamente o seu 

amor e orgulho pelo local em que vive, premiando a rua com o cenário junino 

mais criativo. 

1.2 A organização, premiação e viabilização do concurso cultural "São João na Rua" 

será de responsabilidade exclusiva da Prefeitura de Condeúba. 

2 OBJETIVOS 

2.1 Geral: Contribuir para o desenvolvimento das Manifestações Culturais da 

Cidade. 

2.2 Específicos: Estimular a produção coletiva de Manifestações Artístico-Culturais; 

estimular a economia criativa; promover a criação de arraiais nos bairros da cidade; 

preservar as Manifestações Culturais inerentes ao ciclo festivo, respeitar a tradição 

e a necessidade de mudanças; ocupar mão de obra ociosa; estimular a participação 

democrática. 
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ESTADO DA BAHIA , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA 
CEP: 46.200-000 1 Condeúbo - BA - Praça Jovino Ars8nio Filho, 53A, Centro 

CNPJ: 13-694-131/0001-80 

3 DOS PARTICIPANTES 

3.1 Poderão participar do Concurso Cultural "São João na Rua", todos os logradouros 

da Cidade de Condeúba, através de um representante legal, designado pelos 

moradores mesmo. 

3.2 Os representantes legais do logradouro deverão ser pessoas físicas, maiores de 

18 anos, residentes e domiciliadas na rua inscrita, adiante denominado 

participantes, sendo certo que todos deverão aceitar e cumprir as regras do 

presente regulamento, bem como realizar a inscrição na Secretaria de Cultura do 

Município. 

3.3 O Concurso Cultural "São João na Rua", escolherá a rua com cenário Junino mais 

criativo. 

4 DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas na Secretaria de Cultura de 

Condeúba, ou por telefone em número designado em card de divulgação, das 08H 

às 17H de segunda a sexta, à partir do dia 02 de maio até o dia 22 de junho às 17:00 

de 2025. 

5 DA DECORAÇÃO 

5.1 Os concorrentes deverão estar com os seus cenários juninos decorados na rua 

até o dia 23 de Junho de 2025 onde será julgado pela comissão organizadora do 

evento. 

5.2 A temática de concurso é focada na criação de um cenário junino. 

5.3 As principais praças da cidade serão decoradas pela Prefeitura Municipal em 

virtude do evento festivo de São João. No entanto, será contada apenas a decoração 

feita pelos moradores da rua. 
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CõNDEOBA 
UNIÃO, INOVAÇÃO E OESENVO~VIMENTO 

ESTADO DA BAHIA , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA 
CEP: 46.200- 000 1 Condetlba - BA - Praça Jovino Arsênio Filho. 53A. Centro 

CNPJ: 15-694- 138/0001-80 

6 DA SELEÇÃO DAS FINALISTAS 

6.1 Serão selecionadas 3 Ruas, pela Comissão Julgadora do Concurso, conforme item 

7 do Regulamento, no dia 23 de Junho de 2025 à partir das 06:00 da manhã e que 

deve ficar disponível até às 23:59 do dia 23 de Junho de 2025 para que neste tempo 

a comissão julgadora visite ás ruas e avalie. 

6.2 Através do sistema de votação da Comissão Julgadora serão considerado 3 

cenários juninos. Primeiro lugar, segundo lugar e terceiro lugar. 

6.3 Caso haja empate, será considerado ganhador a rua que tiver se inscrito 

primeiro. 

7 DA COMISSÃO JULGADORA 

7.1 a Comissão Julgadora do Concurso Cultural "São João na Rua" será composta por 

05 membros, a saber: 01 representante da Prefeitura Municipal de Condeúba, 01 

representante da Secretaria Municipal de Cultura, 03 representantes da sociedade 

civil. 

7.2 Será escolhido entre os membros que irão compor a Comissão Julgadora, aquele 

que será o presidente do júri. 

7.3 Serão critérios de avaliação, a serem observados pela Comissão Julgadora : 

7.3.1 Criatividade: considerando a inspiração, a capacidade de criar, produzir, 

inventar coisas novas, bem como conceito de sustentabilidade, capacidade de 

transformação e utilização de materiais recicláveis; 

7.3.2 Beleza: considerando os aspectos de apresentação, harmonia, cuidado, prazer 

de contemplação, contribuição para o embelezamento da rua e da cidade; 

7.3.3 Mensagem: considerando a mensagem de valor social e emocional 

transmitido através da decoração apresentadaí 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 

UNIÃO, INOVAÇÀO E DESENVOLVIMENTO 
CEP: 46.200-000 1 Condeúbo - BA - Praça .:>ovino Alsênlo Fllho, 5SA, Centro 

CfjpJ, 15- 694- 131/0001-80 

8 DA FINAL 

8.1 O resultado será divulgado dia 24 de Junho de 2025 no evento "São Joãozinho". 

8.2 Os 03 cenários juninos escolhidos receberão uma placa/troféu de ganhadores 

do concurso cultural mais premiação em d inheiro conforme item 9 deste 

regulamento. 

9 DA PREMIAÇÃO 

9.1 Para TERCEIRO cenário junino da rua classificada, a prefeitura de Condeúba 

premiará com uma quantia no valor R$ 2.000,00 reais do Concurso Cultural. 

9.2 Para SEGUNDO cenário junino da rua classificada, a prefeitura de Condeúba 

premiará com uma quantia no valor R$ 3.000,00 reais do Concurso Cultural. 

9.3 Para PRIMEIRO cenário junino da rua classificada, a prefeitura de Condeúba 

premiará com uma quantia no valor R$ 5.000,00 reais do Concurso Cultural. 

9.4 A entrega da premiação será feita pela Comissão Organizadora. 

10 DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos a este regulamento serão analisados e resolvidos pela 

Comissão Organizadora do Concurso. 

11 CRONOGRAMA 

11.1 O cronograma do concurso com suas respectivas datas e prazos será feito 

conforme tabela abaixo: 

Inscrição 02 de Maio a 22 de Junho de 2025 

Ruas Decoradas Até 23 de Junho das 06:00 ás 23:59 horas 

Avaliação das Ruas Dia 23 de Junho de 2025 á partir das 06:00 da manhã 

Divulgação Resultado 24 de Junho de 2025 
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UNIÃO. INOV.t.ÇÃO E DfSENVO~VIMENTO 

ESTADO DA BAHIA ; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA 
CEP: 46.200-000 1 Condeúba - BA - Proço Jovino Arsênio Filho, 53A. Centro 

CNPJ: 13-69.ol-138/0001-80 

1 Entrega da Premiação 1 24 de Junho de 2025 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O participante se compromete, desde já, a manter absoluto e irrestrito sigilo 

com relação a informações confidenciais eventualmente recebidas. 

12.2 Este regulamento poderá ser alterado pela Prefeitura de Condeúba tantas vezes 

quantas necessárias, garantida a sua divulgação de forma eficaz a critério, também, 

da Prefeitura de Condeúba. 

12.3 Não poderão participar deste Concurso funcionários dos órgãos e secretarias 

que estejam envolvidas na Comissão Organizado ra e/ou Julgadora do Concurso. 

12.4 A inscrição para este Concurso implicará na concordância total e incondicional 

com todos os itens deste Regulamento, bem como no cumprimento de todas as 

regras do Concurso oportunamente divulgadas pela Prefeitura de Condeúba. 

Condeúba, 08 de maio de 2025 

~~----
Marcos Pereira 

Secretário de Cultura 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CEP, 46.200-000 1 Condetlbo - BA - PrDfiO Jovlno Ars6nio Filho. MA. Centro 
CNPJ: 13-694-138/ 0001-80 

ANEXOI 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

CONCURSO DE RUAS COM MELHOR ORNAMENTAÇÃO JUNINA 2025 

NOME DA RUA INSCRITA 

BAIRRO 

NOME DO RESPONSÁVEL 

TEL. PARA CONTATO 

EXTENSÃO DA RUA (REFER~NCIA) (informar a localização da rua) 

Declaro que estou de acordo com o Regulamento do Concurso de Ruas com melhor 
ornamentação tradicional de São João, promovido pela Prefeitura Municipal de Condeúba. 

Condeúba. ___ de ________ de 2025. 

Assinatura do responsável pela rua concorrente 
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UNIÃO, 1"0VAÇÀO E OESENVOLVIH~MTO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CEP: 4ó.20CHlOO 1 Condeúba - BA - Praça Jovlno An6nlo Filho, 53A. Centro 

CNPJ: 13-494-13a/0001-80 

ANEXO li 

TERMO DE COMPROMISSO 

Eu, --------------..J RG de ne ___________ e CPF de nº 

------------declaro ter conhecimento de todas as regras e disposições 

estipuladas neste Edital que regulamente o CONCURSO DE RUAS COM MELHOR 

ORNAMENTAÇÃO TRADICIONAL DE SÃO JOÃO, e comprometo-me a cumprir com os horários e 

determinações da Comissão Organizadora do Evento, bem como participar de entrevistas, 

debates, documentários e apresentações nos dias e horários definidos por esta, sob pena de 

exclusão do concurso e responder pelas sanções prevista por lei. 

Condeúba, ___ de ____ de 2025. 

Assinatura do candidato 
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Credenciamento

 
 

 

 

 

 

6ª ATA DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 
 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às 11:30 horas, na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, reuniu-se a Comissão de Credenciamento, 
nomeada pela Portaria nº 026/2023, para abertura dos trabalhos referentes a análise 
e julgamento dos documentos relativos a habilitação da CHAMADA PÚBLICA nº 
004/2023, conforme Aviso de Credenciamento publicado no Diário Oficial dos 
Municípios, no DOU, no Jornal Correio, Jornal Tribuna do Sertão e no mural da 
Prefeitura Municipal de Condeúba em 21 de dezembro de 2023, objetivando o 
credenciamento de pessoas físicas, profissionais da área de saúde, para prestação 
de serviços de técnico em enfermagem, técnico em radiologia e auxiliar de saúde 
bucal para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 
Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Condeúba/Bahia.  
 
Na fase de análise e julgamento dos documentos de habilitação para o 
CREDENCIAMENTO, foram recebidos através de envelopes protocolados com os 
documentos constantes no edital, recebidos a partir do dia 08 de abril até o dia 12 de 
maio de 2025. 
 
Aberta a sessão a Comissão não foi detectada presença de representantes das 
empresas credenciadas. 
 
Após a análise e julgamento de toda a documentação dos interessados, deu-se por 
deferido e/ou indeferido os credenciamentos dos participantes conforme quadro 
abaixo, sendo CREDENCIADAS e identificadas nesta Ata e nos seus próprios 
documentos apresentados, sendo certo que até este momento não houve interesse 
e/ou comparecimento de demais interessados, sendo que os serviços serão 
contratados mediante as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. 
 

ESPECIALIDADE  NOME  E CPF 
CREDENCIADO  MOTIVO DO NÃO 

CREDENCIAMENTO SIM  NÃO 

Técnica de Enfermagem ‐ 

40h semanais – PSF 

ALESSANDRA CHAVES PEREIRA, CPF Nº 

102.437.206‐35 
X       

 
 
 
 
 

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 009
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2720E995F7F3A2DA608B3397E2F97DD3

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000193 Estado da Bahia - segunda-feira, 12 de maio de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000193 Estado da Bahia - segunda-feira, 12 de maio de 2025 Ano 2

 
 

 

 
 
 
 
 
Sem que houvesse nenhum questionamento, ficam encerrados assim os trabalhos. 
 
Conforme Edital da Chamada Pública nº 004/2023, esta Ata de Resultado da 
habilitação será divulgada no Diário Oficial dos Municípios e a partir desta data de 
publicação passa a vigorar o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de 
recurso. 
 
Foi suspensa a reunião para redação da presente ata que reabertos os trabalhos, foi 
lida e vai devidamente assinada pela Comissão de Credenciamento e demais 
presentes.     
   
 
 
Comissão de Credenciamento: 
 
 
 

Alanna Roberta Ribeiro Teixeira de Souza 
Presidente 

 
 
 

José Aparecido Gomes da Silva 
Membro 

 

 

 

Thaisa Pereira de Carvalho de Moraes 
Membro 
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Decreto

assistenciasocial@condeuba.ba.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social 

CEP: 46.200‐000 I Condeúba‐BA 

Praça Nossa Senhora Aparecida, 196, Paulo VI 

CNPJ: 14.872.461/0001‐69 

 

 

 
DECRETO Nº 100/2025 

 
“Dispõe sobre nomeação dos Membros do 
CONSEA – Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, biênio 
2025/2027 nos termos da lei nº 1.119 de 
08/04/2024.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art.º 1º: Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem o 
CONSEA – Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional para o 
biênio 2025-2027, conforme o artigo 3º da Lei n° 1.119, de 08/04/2024, abaixo 
relacionados. 
 
Representantes do Poder Público: 
 
Secretaria de Assistência Social 
Luzinete Costa Cruz de Sousa (Titular) 
Alessandra Dutra Cardoso (Suplente) 
 
Secretaria de Educação 
Emerson Cardoso de Moraes (Titular) 
Luciana Santos Soares de Lima (Suplente) 
 
Secretaria de Saúde 
Ana Maria de Jesus Silva (Titular) 
Ryanne Sthefanny Ribeiro da Silva Santos (Suplente) 
 
Secretaria de Meio Ambiente 
Isabella Queiroz Terêncio (Titular) 
Fabiano Silva Vieira (Suplente) 
 
Secretaria de Agricultura 
Alice Prates Carvalho Ribeiro (Titular) 
Maurilo Guilherme de Sousa (Suplente) 
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Representantes da Sociedade Civil: 
 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de 
Condeúba 
Elisângela Fialho Carvalho (Titular) 
Ironaldo Alves Dias (Suplente) 
 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais das Fazendas Raposa e Bem-te- 
Vi 
Jeovane José Novais (Titular) 
Nilza Moreira dos Santos (Suplente) 
 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Rio de Contas e Queimadas 
Craudi Alves Moreira (Titular) 
Edivaldo Alves Ribeiro (Suplente) 
 
Associação dos Moradores do Bairro Divino Espírito Santo 
José Carlos Dias (Titular) 
Rosita Silva Pinto dos Santos (Suplente) 
 
Associação dos Produtores Rurais e Moradores das Fazendas Riacho Seco do 
Barreiro Grande e Barreiro Grande 
Aurélio de Sousa Alves (Titular) 
Juraci Ricardo de Oliveira (Suplente) 
 
Associação do Quilombo do Riacho Seco 
Aurelino Henrique Silveira (Titular) 
Joselaine Carlos dos Santos (Suplente) 
 
Associação dos Produtores e Moradores de Capim Grosso, Tanque, Tostado e 
Lagoa do Saco 
Joaquim Valério de Sousa (Titular) 
Jussara Maria de Jesus (Suplente) 
 
Associação dos Remanescentes de Quilombo do Tamboril 
Luciano da Cruz Pereira (Titular) 
Priscila da Cruz Pereira Furtado (Suplente) 
 
Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às endemias da 
Serra Geral da Bahia – SIND – ACS/ACE 
Maria de Fátima Brito Calixto de Jesus 
Pedro Júnior de Jesus Santos (Suplente) 
 
Igreja Evangélica Sião Celeste 
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Sueli Pereira da Rocha Silva (Titular) 
Maria Azeredo (Suplente) 
 
Art.º 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Condeúba-BA, 30 de abril de 2025. 
 
 

 
Micael Batista Silveira 

Prefeito Municipal 
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